
 
 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

 

 

1 - SETOR SOLICITANTE  

Controladoria Interna da Câmara Municipal. 

 

2 - MODO: SEM DISPUTA. Justifica-se não usar a disputa por esta não se 

mostrar vantajosa para a Administração, no sentido de que o potencial de 

desconto a ser obtido na disputa não compense o aumento do custo 

processual.  

 

3 - OBJETO 

Constitui objeto da presente compra direta a contratação de empresa para a 

prestação de serviços de informática e manutenção de computadores e rede 

interna, para atender as necessidades do Legislativo Municipal. 

 

4 - FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste edital, tem amparo legal disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

5- JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços de informática e manutenção de computadores e 
rede interna do Legislativo pode ser justificada por diversos motivos essenciais 
para o bom funcionamento e eficiência da instituição. Aqui estão algumas 
razões principais: 
 

 Manutenção Preventiva e Corretiva: Garantir que todos os 
equipamentos de informática, como computadores, impressoras, e servidores, 
estejam operacionais e em bom estado de funcionamento é crucial para evitar 
paralisações e garantir a continuidade dos trabalhos legislativos. 

 Segurança da Informação: Assegurar que a rede interna esteja 
protegida contra ameaças cibernéticas, como vírus, malware e ataques de 
hackers, é fundamental para proteger dados sensíveis e informações 
estratégicas do Legislativo. 

 Atualizações e Upgrades: Manter os sistemas operacionais e softwares 
atualizados é importante não apenas para garantir a segurança, mas também 
para aproveitar as novas funcionalidades e melhorias de desempenho que 
podem aumentar a produtividade dos funcionários. 

 Suporte Técnico Especializado: Disponibilizar suporte técnico 
especializado para resolver problemas de hardware e software de forma rápida 



 
 

e eficiente ajuda a minimizar o tempo de inatividade e reduzir o impacto 
negativo nas atividades legislativas. 

 Eficiência Operacional: Investir em serviços de informática eficazes 
permite que os funcionários do Legislativo se concentrem em suas principais 
responsabilidades sem se preocupar com questões técnicas, resultando em 
uma maior eficiência operacional geral. 
 
Em resumo, a contratação de serviços de informática e manutenção de 
computadores e rede interna do Legislativo é fundamental para garantir um 
ambiente de trabalho seguro, eficiente e produtivo, além de promover a 
transparência e a confiança pública na instituição. 
 

6 - PRAZO 

6.1. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com a solicitação 

encaminhada pelo respectivo setor, através de ordem de compra devidamente 

assinada pelo setor respectivo, independente da quantidade solicitada, o que 

corresponderá à necessidade do setor requisitante.  

6.2. A contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de serviço ou documento equivalente, para iniciar a 

prestação dos serviços contratados.  

6.3. A Administração não emitirá qualquer ordem de serviço sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário.  

 

7- PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Legislativo, na conta do 

CONTRATADO, até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal, juntamente 

com a entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e 

trabalhista. 

 

8. HABILITAÇÃO  

Deverá o Fornecedor interessado anexar os seguintes documentos mínimos: 

a) Contrato Social atualizado (ou documento equivalente); 

b) CND Federal; 

c) CND Estadual; 

d) CND Municipal da sede do Fornecedor; 

e) Certidão negativa FGTS; 

f) CNDT.  

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 



 
 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no 

documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de 

sua emissão. 

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias: 00101001.0103110022.002.33903900000 (F12) - 

Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

10 – PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá 

acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 

prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Bom Jesus do Amparo, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem 

prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 

deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 

deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 

§5º, da Lei 14.133/21; 

As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 

analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 

163. 



 
 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

  

11 - VALOR ESTIMADO  

R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais). 

 

 

São João do Manteninha – MG – 20 de junho de 2024. 

 

 

 

Josiane Martins de Faria  

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

 

A Câmara Municipal de São João do Manteninha, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, sediada na Rua São João Batista, n° 16 - Centro 

– CNPJ: 22.705.271/0001-85, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 

Alexsandro Martins do Nascimento, inscrito no CPF sob o número 035.344.046-96 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa 

____________, inscrita no CNPJ sob o ___________, situado à 

_______________na cidade de __________ CEP _________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por 

___________, portador do CPF N° ___________, têm entre si certo e ajustado a 

contratação cujo objeto encontra-se mencionado na Cláusula Primeira, tudo nos 

termos do Processo Administrativo n° 007/2024, Dispensa Eletrônica nº 007/2024 

regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições 

adiante enunciadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de informática e 

manutenção de computadores e rede interna para atender as necessidades do 

Legislativo Municipal, conforme apresentado no termo de referência e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ _________ 

(________), sendo pagos em 06 (seis) parcelas mensais. 

2.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria da Câmara, na conta da 

CONTRATADA, em até 30 (trinta) após a emissão de nota fiscal.  

2.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Legislativo até 02 (dois) dias após 

solicitação os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões: prova 

de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista. 

2.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

 

 

 



 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá até 31 de 

dezembro do corrente ano. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

4.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

4.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

4.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

4.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta; 

4.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

4.11. Deverá ser apresentado relatório técnico atestado a execução do 

cerceamento, em todas as áreas, devendo conter relatórios fotográficos e ações 

que foram executadas no período. Para a liberação das medições será necessária 

a apresentação do relatório fotográfico. 



 
 
4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da dotação: 

00101001.0103110022.002.33903900000 (F12) - Outros serviços de terceiros 

– Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

6.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  

6.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste 

Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao 

CONTRATANTE. Para isso, a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua 

inteira responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham do 

presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços 

objeto deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e 

pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob 

responsabilidade do CONTRATANTE, sempre que as disposições legais 

pertinentes assim o exigirem.  

 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - A FORNECEDORA obriga-se a: 

9.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem 

como as suas cláusulas, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de responsabilidade da FORNECEDORA; 

9.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas, devendo comunicar ao Legislativo, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; 

9.1.3 - Indicar a Câmara, imediatamente à assinatura deste Instrumento e sempre 

que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca das questões relativas 



 
 
ao fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor de Transporte, 

principalmente em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de 

expediente, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.1.4 - Fornecer, números telefônicos, e-mail ou outros meios igualmente eficazes, 

para contato do Legislativo com o Preposto, ainda que fora do horário normal de 

expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 

9.1.5 - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 

9.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução 

deste Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara; 

9.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser 

fixados pela Câmara; 

9.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se 

adequarem às especificações constantes deste Instrumento, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis; 

9.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição 

técnica do objeto entregue. 

9.2 -   O Legislativo obriga-se a: 

9.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 

FORNECEDORA ao local de entrega do objeto; 

9.2.2 – Emitir a Ordem de Fornecimento; 

9.2.3 - Rejeitar todo e qualquer Produto/Serviço de má qualidade e em 

desconformidade com as especificações deste Instrumento;  

9.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal 

correspondente; 

9.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à FORNECEDORA nas condições 

estabelecidas;  

9.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir 

a responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da 

presente contratação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133/21 e respeitado o teto da 

dispensa (art. 75, inciso II). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, após 

transcorrido o prazo de 12 meses da assinatura do contrato, o contratado fará jus 



 
 
ao direito de concessão do reajuste, sendo utilizado o IPCA como índice, salvo em 

caso de outro mais benéfico a administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu 

critério, garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes 

sanções, respeitando-se também o disposto no artigo 156 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

a) Advertência;  

b) multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual;  

c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

d) multa de 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  

PARÁGRAFO ÚNICO: As multas serão calculadas sobre o montante não 

adimplido do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO (Art.138 da Lei 14.133/21) 

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo de Compra, 

desde que haja conveniência para a Administração.  

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a IX do Artigo 137. 

c) Arbitral ou Judicial, nos termos da Legislação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio 

como agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas 

na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor dele.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo que deu origem a 

este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com 

a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

 



 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Contratante, para a 

composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer 

outro por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 

Local e data. 

 

 

__________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

Nome ________________________________ CPF nº ______________________ 

Nome ________________________________ CPF nº ______________________ 


